
                CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
                     CREF 3ª REGIÃO – SANTA CATARINA 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 046/2009-CREF3/SC, 13 de maio de 2009. 
 
Dispõe sobre a Comissão Eleitoral para as eleições dos Membros do Conselho Regional 
de Educação Física da 3a Região.  
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 3ª 
REGIÃO – CREF3/SC no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o 
inciso VII do artigo 40.  
 
RESOLVE:  
 
Designar a Comissão Eleitoral composta pelos Profissionais de Educação Física: Leila 
Cristiane Machado, Carlos Alberto Anzoategui e Irineu Wolney Furtado, como 
membros efetivos: Cláudio Henrique Willemann e Elisabete Laurindo, como membros 
suplentes, para sob a presidência da primeira, conduzir o processo eleitoral da eleição 
dos Membros do Conselho Regional de Educação Física - CREF3/SC, a realizar-se no 
dia 11 de setembro de 2009, de acordo com as disposições do Regimento Eleitoral de 
2009. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Prof. Marino Tessari  
 Presidente  
CREF000007-G/SC. 
 
 
 
 
  
 

 
 


